
 
 

 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

RDP Nº 011/23 

  

 

 

Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de 

Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto e,  

  

 

Considerando que os filiados IQSL Brasileirinho CS, Itaboraí Profute FC, Mesquita FC e 

Riostrense EC regularizaram a situação que ensejou a suspensão dos clubes no Campeonato 

Estadual da Série C de Profissionais de 2023, materializada por intermédio da RDP nº 010/23 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

REVOGAR A SUSPENSÃO do IQSL Brasileirinho CS, do Itaboraí Profute FC, do 

Mesquita FC e do Riostrense EC no Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 

2023. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE 


